
Estado do Rio Grande do Norte
MunicÍpio de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácío Ver. Francisco Lopes Torquato

PARECER Í{E OO8/2023 DA COMISSÃO DE CONSNTUçÃO, JUSNçÂ E REDAçÃO FNATSOBRE O
PROJETO DE rEt ne ZttSl2O23.

Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Josefa Aldacéia Chagas

de Oliveira, que "lnstitui, no âmbito do Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN. o "PROJETO CAMAfi.

NA ESCOLA" e dá outras providências."

Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal, nos termos da Lei Orgânica

do Município e do Regimento lnterno.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. ern conformidade com as conclusões do

relatório exarado pelo Relator Vereador Francisco José Fernandes de Aquino, opina por sua

TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente,

E esse o parecer da referida Comissã:.

Sala das Comissões, 13 de Março de 2023.

VER. ALVES SILVA

VER. JOSEFA DE OLIVEIRÂ

VER. FRANCISCO DES DE AQUINC


